
51

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Outubro de 2018 • Edição MMMDCLXXVI 51

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Outubro de 2018 • Edição MMMDCLXXVI

(Continua na próxima página)

l:II.ND ... 6mualtDPII.UI ESTADO 00 PIAUr 
p11,e,FEIT IJIIA M UNICIPAL OE 0 1.1-1 0 o·A.GIJA 00 PIAUI 
SECRETA.RUI!. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E-MAIL: smeduc:.olhodaguaOhe>tmall.com 
CENTRO - 64468-000 - Olho o•~o• do Pia" 
FONE: (86)•3294-0006-9982· 3924 

0.C,Nto nt 31/2018 

Eseo.l•t Munldpats dir· Ens:fno f\u~merrtal e 

da Educaçlo lnf\lntll da - Munkl,pa,I 

EMlno de olho D'~ua, do Plau/. 

de 

o P,refelto Munldpal de Olho D'qua do 1Plaul, em Cililmprlmento ao que estabelece• 
Constltul,~o F ■ der.1 1 do a .. ,11 • a !.ai d,e Dlretrtus e 11,ases ela Eclueaçlo Nilclonal, n• 9394/96, 

Art. 1,lit - Ficam criados ·M CGns,elhO$ dóllli IESQ)lãS Munrd,pal1 da Ent1no Fu:ndaml!:nta ll li! 

d• Educaçllo lnfamll. 

Art. 28 - Os Conselhos Escol•rees - (lt'dlos autOm,mos de n~un,u, coletiva .em fino 
luc,-'tlvoa.,, co.nstltutndo....,.. em c:111da CSQ~,a, um espaço partlclp.attvo de todos a ■ ae,pnentos 
d:. çomv"ídlid• -exofar d-• ■ ,;o:rdo · com u normas enabeledd.a:1- ne.ta· dect'Mõ. 

Art. ,. • O conselho bcolar6 compoorto ckt 11 (on1e) membro• e repre .. ntantu 
,.,..rm díst,nbuldcm 

1-~- r . Pl"H mantes d<R profflío,n,s dH :EocolH Pi!:bllcas Munldpals 

IH - Um represem ■ nte doo serv1dora ~nlcos •dmlnlstra1lvos das Escolas Pi!:bllcas 
Munrc1pa1s. 

V - ooa·a representantes dlo1 ~tudante1 da Educaçlo Pllb.Uca Münk:1 --

il&. 1:t .. O d l.rctor d.ii HWlil ó m ■ mbru n.iil't-D do Com;•lho EiW,il.r rdo • --1~nd0 :Jujcito 

~ procen.o d ■ elel~o. 

• z• • ca.sa SQ,men10 ser;! r ttpttsen1 d.o por dors membros eleitos por seus 

pares, um tllular e um suplente Que assumi~ l'IO caso de Impedimento ou de:sistencr,; do 
titular, 

&: 3t - O carso em, vaol.nc:1a serf preenchEdo par uma nova 11!:lelçlo de seus 

membros ou okftl'a form•~ corrf'orme o esube1eddo neste D-ecreto. 

Art. 4• • A autonomiil do con:s:elho" •-••tctrii l'IOl5 limic•s d;a Li:ií;ai;bi{Jio d• 
FMI na du P<>lttka, • Dlre.trlte< Edücaclan.alt emor,adas d• secretaria M11nld1""I d& 

Educ;~2o de Olho 0 -'jpil da Pl.1uf, c;-ompro.m•tldiH ,c;om il oportu:nldade d'11 ~~l!HD de tod'olõ à 

hc;olil Pll'.blkil e ~mil q11i1Hd~d• da Ensi no. 

A.rt . SI -O Contt:!lho escolar é Õl'Jl.a de· nat:1.1;rel8 normativa, deliberativa e 

,~ansuttlv11 no ilmblto dt1 Es·colil 1M1.mlcípi1I~ cabendo :iatíl:r paio alun~a dos. objattvolõ 

ínstftu,;lonilh, dil E&:ccila, ãmbvl•c•l"Klo modos opa-raci0~·1s ~~ titu func'.!ON!mento, 

or&anli:.a;:lo o, r ■ l a,lonamvnto ccim a comunld.adã-. 

Art. -69 • O m.andato de t:odo.s 01 membrn1;1erAI de dois anos,.. po-dendo-.1er 

rN!lehm.,. pi1 r-;1 um petfDdo de l1.11al dura,çlo torn:ando-1~t ln11le-sfveb apó1 o H ,&und0 

m1ndato. 

Art.. 1a - Compete 10 ~ho E:scohtr: 

1-Propor d!,etrtze:s p r~ o pt,n~jeme'"o anual da eseol• e a,ompant.i,r,eu 

de1-1mvotvtm nto. 

li - Colaborar cam o ilperfelçoamento· ct: ■ 1 atividades duanv·olvldu pai• 

,esc.ola quando devldamentecon111lt11do.,. a.dmlní:strativa • dJsdpllnar. 

Ili - Conttlbutr "" e l.oboraçlo de profe'ltl• d& re,cuperaçlo da aprendiz.som• 
ou11ros de aco,do com ■ s norma1 esta'belacl~s piela Se:cr-et'~r1a Munlclpal de E.duaç:lo. 

IV• OelltN!rar oobre provldthclas destlr,aclas a P-•nlt ou corflllt atos de 

l ndlK lpllBa coletiva°" QUIISQuot anomalias. 

V - Criar e- C)l.rantlr mee.11nlsrno, d e p;utJc:l~ ~ a- ■ fl!!ttv1 e ,demo,cnitlg di1 

,comunldad:11!! eKolar, N ■ deAntçlo e apri::waç2o do pru,j,lilto Polítla. P•da&:611C:O, su-J:~ 

1m.odlflc:aiç6es sempre qa ne:c:e.5-Rrjo. 

V1 - T'orn•r ah11tivil il p;.rticllp.a~u de tDdos as s.e.1mento.s r.pr 

,no Co.M itfho Escalar. 

VII-Apravua,Plano de aplicaç:lío de recursos financeiro oriu11dos de 

transferências ou captulos pela escala, em consonância com a Leais lação vlgentl! da Escola 

Municipal. 

VIII-Garantir a transpar!ncla da uecução das ações desenvohllda,5 na 
escola. 

IX-Garantir que a comunid:;ide eKol:;ir nia p.-gue taxu pelos iervfiOt 

prestado pela esc,ola. 

X-Exercer outras atividades correlatas. 

Arl. 81 • O Conselho Escolar reunlr-se-.i no ãmblto da es~ala por 
convocação do president~ ou extraordinariamente a pedtdo da maioria dos membros do 

conselho. 

Art. 91 • A eler,ão dos representantes dos Conselho5 será realiiada 

por segmento em votaçã.o direta, e11Cetua.ndo o cestor escolar. 

Art. 10-0s membros da Comissão Coordenadora Eleitoral da Escola 

1nãa podem ser candidatos. 

Art. 11- Este Decreto entra em vicor na data de sua publicação. 

Olho D'água do Piauí, 

OLNO ■ ' 4aUADOPIAUI ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÃOUA DO PIAUI 
SECRETARIA MUNfCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E-MAfl.: anwduc.olhodagua@hotmall.com 

. Cl:NTRO- ~ • Olho D'Alfua do PlaUI 
FONE: (88)32N-OOOB- 9182-382.t 

POllTARIA 'n/2018. Olho l>' Á&u• do Pfauf (PI) 14 de Setembro de 2018. 

Nomeia os membrol do Conselho Municipal de 
Aeompanbamc:nto e Conaole Sooi.al do FundD 

de Mam:ru:~ e 0csenV(llvirocnto da .Edu,;açio 
Básica e Valori.zaçlo dol prollulonaa da Educaçlo 
· FUNDEB, Olbo O•Aa,.,a do Piaul.PI 

O l'll.FEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ. ru> \UO do 1uu atribui.~; 

RESOLVEt 

I- No.meu os membros do ComeJho Munic.ip&l de Acompalllwnellto e Controle 
Social conforme rdaçlo abaixo: 

PBESWENTE: Valteoor Ribeiro dos Sanros Jwrlo:r- CPF:7011.2S9.803-J0 
VICE l"RE!iWENTE: lhai~ Leal Silva, CPP:049.•h'H .153-74 

REP; PODKR EXCUTIVO: 
TITULAR:-Maria dó Lounks Leal da Sil--cPF:932.602.003-lS 
SUPLENTE:Leuidzo Porelra Rodriaues-Cl'F:041. 7811.733-n 

REI'. DOS Gl!STOBES ESCOLAR.: 
TITllLAR:.Alld:rea de Olivcini Lcal-CPF:~8.340303-44 
SUPLENTE: Maria da C-içlo MMques BuiJ11~F:932.602.103-34 

REI'. EDUCAÇÃO BÁS.ICA 
TITULAR: ValteDM Ríbeiro dol Sanl.os Junior- CPF:708.2S9.803-30 i( 
Slll'LENTE: 'Jbais Leal Silva- CPF:049,4{H .153-74 

IQW. PODER ADMlNlSrllATIVO: 
TlTULAR, ADtoma c..m-,, Leal Cardooso-CPP,gJ6,037.243-Q ....,.'--,--.J,---,1' 

SUPLENTE:Fnncllc&Aq6J.loa cios Smtoll-CPF:921.974.693-04 ' ,:.,• ·,,., r..v 
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oLNa ,-..,ua"" ,..,1 ESTADO DO PMUI 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁOUA DO PIAUI' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E-MAIL: ameduc.ofllodagua@hotmall..com 

• CENTRO-~ - Olllo D'Água do Piauí 
FONE: (88)32N-0008- 9882.3824 

REP.CON E HO TUT~LAR: 
TITULAR: Sueli Bezerra da Silva Vieira-CPF:967.947.393-72 

UPLENTE: Llndinalva Mendes Sze-~annowski - CPF:053.053.643-96 

REP. DE ALUNOS: 
TITULAR: Francisco Borba da Silva-CPF:026.466.231-86 

SUPLE .TE: Maria do Sooorro Pereira dos SANTOS Abreu -CPF:803.807.433,53 

TITULAR: María elma Pereira Lima-CPF:728.42:2.373- 15 

UPLEl'ITE: Elisandra Maria da Silva-CPF:033.856.913-89 

REJ>. DOS PAIS: 
TITULAR: Goncalo da Silva Leal -CPF:348.158.213-72 
SUPLE T'E: Rejane Llm.a Vasconcelos-CPP:786.295.603-63 
TITULAR: Maria de Fá.lima Carlos Lima-CPF:926.895.823-68 
S PLE TE: Francisca Pereira da Silva-CPF:985.323.243--04 

REP. SECRET ARlA DE DUCAÇÃO: 
TITULAR: Reni.ldo Mond~ do 11scimtnto-CPF:712.343.653-91 
SUJ>LE TE: Monica Lima Batista Silvu-CPF:967.950.003-97 

TI- O MEllldato do referido Conselho t de 2 (dois) anos. 

III- As Competências, funcionamento, impedimentos e dellllllii dísposiyiles conforme 
previsto 

Na rnencionad11 portaria, serão tratadas e definidas no regimento inteui,o. 

Esta portaria entra em vlg&r n11 data de sua asilnatura revopndoas djsposiç6es em 
contrário. 

Publique-se. 

Estado do Plui 

PREFEITURA DE monSEílHOR GIL 
,111u HU ' 1 

PROCl?.SSO ADJ\ONISTRATIVO N" O!W211l8 
PREGÃO PRESENCIAL N" OJ2120JS.SRP-P.MMGIPI 
DATA DA A81'.R"l'UH.A: 18 de.n1,llllbm dei20l8 ,b óQ:j() tK-lm$.. 

~lODALID,\IIE.; l'r<ijlo Pr<KD<ill 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE [ANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 
FROTA DESTA PREFEITURA E DOS DEMAIS ÓROÃOS DA SUA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO ICIPIO DE MO 'S HOR GIL-PI. 
U:I RllÇll a: IO.S2o.fil o oplic,,ç/io do 8.661>'93 do 8.Sll394 o•""' alla'aç&,, postaioroo; 0-..11> 7.ll92/l 3 • ootros. 
FONTI! DE RECURSO: C<DTcrlo i conia cio orçamento gcnl cio Mwúoipio de MONSENROR GIL - PI o owros. 
OÔPL-1. DO IWIT AI.: Podo ser H<lqllirido, ,., sede da Prcfoitun Mllllioipal de !ON KN"HOR GIL - PI, Jocali,,oda III Rua. José-. 7S- Blino; e~ MONSENHOR GIL- Piaw ou •i~ <lo TribW>II d< Cootu cio - cio Piai. 
Boctarceimcnlos: cpl.msgil@gmail..,.,,, 
INVt:LOPES DE HABILITAÇÃO E PROl'OSTA; R,,çcl,iaJclllA> • ,\berna; Prcf,mn Mlllli<ip.i "' MONSENHOR 
OIL-P[, no endereço a.c:irn ■• 

PlfBLlQUE---SE. 

MONSl!NUOR GlL(PI), 04 deoorubtodo 2018. 

Estado do Plui 

PREFEITURA DE monsrnHOR GIL 

4Y!SQ l>I! MC[(f\CÃO 

PROCl".SSO ADMlNISTRA TIVO 1'I° 0!161l8!8 
PREGÃO PRESENCIAL N"033/20l8 PMMG/PI 
DATA DA ABl!R'l'lJRA; 18 de, oublhro do .018 õ. 11 ;00 ooru. 
~lODALIDADE; ~ Pr""""°ill 
OBIETO: AQUISIÇÃO OE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS NOVAS O (ZERO) KM DE TRANSf>ORTE 
PARA REMOÇÃO SIMPLES PARA O MUNICIPIO OE MONSENHOR GIL - PIAUI 
LEI Rll(]l!!',"JI:: IO.S2o.fil , apl!caçio da 8.666/9.'.I do 8.813,94 < mu ah<nç&s pomrlorc,:; D«,ceto 7.1192/'13 < outro<. 
fO Til DE REC O: oorTffllo à ""'"" cio orçamwo g'"'1 do MWllclpio do MONSENHOR GIL - PI o ooll'OS. 
,CJÔPl;l :00 f,l;JIT ,lJ,: l;'ódo '" adqlll_r)do, "" s«tc da Pr<r<irun M..,,;cipa1 de MONSJJ:l'fH.0~ GIL - PI JQC>.l_í,:..ada III R.oa. 
José Noronha, 75 - lbírro: Centro, !ONSF.NKOR QIT. - Piaul ou si!• do Tribu,_I dc Coow do F.stlldo do P ;..,1. 
6,cJa,«:i"""'6.: q,l.msjl!~I_,,.,,, 
t:NV"l'J.QP[S DE HAOIU'f.\Ç,\0 J; l"KOPOS'f A: Roedlimct100 o Ab<ttw'll.! ?rcfoirura Mllllic:ipal de MONSllNHOR. 
GIL-1'~ .., cndortt<> aoio,a. 

PUOLIQUE-Sll. 

MONSt!NHOR OJL (PI), 04 do ..,lllbro d: :ZO lS. 

ESTADO DO PlAOÍ 
PREFEITURA MUifICIPAL DE LAGOA ALEGRE 
GABINBTE DO PREFBITO MUJnC[PAL 
Praça Raul da Silva Costa, n• 81, Centro 

' l.e.g9aA1egre-Piaui-CNPJ n• 41.522.327/000l•OO 
E-mail: pmla2017@hotms.il.com 

DECRETO MUNICIPAL Nº 023, DE 04 DE. OUTUBRO DE 2018. 

"Declara ponto facultativo nos Ôrgdos da 
Adminístração Pública Municipal os dias 05 e 
08110/2018, sexta-fe.ira e segunda•feíra, exceto 

para os serviços considerados essenciais e 
imprescindíveis ~ oomunldade·. 

O Prefeito Municlpal de Lagoa Alegre, Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuições legais que lhes sao conferidas: 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 05 e 08110/2018 
para os servidores em virtude do imóvel onde funciona á sede da 
adminis1ração ser cedido na referida data para a Justiça Eleitoral para 
realizaça.o da eleição. 

Parágrafo único. O ponto fa.cultativo descrito no ca,put do presente artigo mJo 
se aplica aos servidores do quadro da secretariai municipal de saúde que 
desempenhem atividades de natureza essencial, devendo os mesmos 
cumprirem e.xpediente normal. 

Art. 2" - Para todos os efeitos, o presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação no diário oficial do Municipio, 

Art. l° - Ficam revogadas todas e quaisquer dlsposições em contrário. 

Registre-se, Publique•se e Cumpra-se. 

Lagoa alegre, 04 de outubro de 2018. 

~ -
CARLOS MAGNÔÍ=ê0íEs MACHADO 

Prefeito Municipal 


